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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO, DR. SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 17 DE OUTUBRO 
DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00004807-6.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista a manifestação de fl. 27, remeta-se o feito à 
Promotoria de Justiça Campo Alegre.

Proc: 02.2018.00004887-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 17 de outubro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 500, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 
02.2018.00004782-2, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano, 
no Procedimento Investigatório Criminal nº 06.2018.00000862-9, em tramitação 
na supracitada Promotoria de Justiça, bem como nos feitos judiciais decorrentes.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 501, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. ELOÁ DE CARVALHO MELO, 
3ª Promotora de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, para funcionar 
nos Autos nºs 0704230-54.2016.8.02.0001 e 0703708-61.2015.8.02.0001, em 
tramitação na 12ª Vara Criminal da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

ATO PGJ nº 15/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público – CSMP nos 
autos do Proc. 2723/2018, RESOLVE conceder licença à Dra. Maria Cecília Pontes 
Carnaúba, 19ª Promotora de Justiça da Capital, para a frequência do curso de 
Doutoramento em Direito na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, pelo 
período de 2 (dois) anos, contados a partir de novembro do corrente ano.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, em 16 de outubro 
de 2018.  

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 
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======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================
AO(S) 17 DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2018.0000529-69
Interessado: Gabinete da Presidência do TCE
Natureza: Acórdão nº 1032/2017-GCSAPAA
Assunto: Ofício nº 130/2018-GP
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000530-80
Vinculado ao processo número 02.2018.0000529-69
Interessado: Gabinete da Presidência do TCE
Natureza: Acórdão nº 1032/2017-GCSAPAA
Assunto: Ofício nº 130/2018-GP
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares

Proc. 02.2018.0000529-58
Interessado: Gabinete da Presidência do TCE
Natureza: Decisão do Plenário (Resolução).
Assunto: Ofício nº 128/2018-GP
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000529-47
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA -ALAGOAS/ UNIAO DOS 
PALMARES Cível - Tutela Coletiva
Natureza: Encaminha Notícia de Fato nº 1.11.000.001154/2018-17 em razão da 
Promoção do Declínio de Atribuição
Assunto: Ofício nº 161/2018 ¿ GAB11OF/AL/MDC
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000530-13
Vinculado ao processo número 02.2018.0000529-47
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA -ALAGOAS/ UNIAO DOS 
PALMARES Cível - Tutela Coletiva
Natureza: Encaminha Notícia de Fato nº 1.11.000.001154/2018-17 em razão da 
Promoção do Declínio de Atribuição
Assunto: Ofício nº 161/2018 ¿ GAB11OF/AL/MDC
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

Proc. 02.2018.0000528-91
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA -ALAGOAS/ UNIAO DOS 
PALMARES Cível - Tutela Coletiva
Natureza: Irregularidades na lista de candidatos aprovados do proc seletivo no 
Hospital Geral Prof. Ib Gatto
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001321/2018-20
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

Proc. 02.2018.0000528-58
Interessado: Wladimir Vieira da Silva
Natureza: Petição referente à Portaria PGJ nº 1239/2017
Assunto: Petição - S&S Advogados
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000528-47
Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ARAPIRACA - CÍVEL - TUTELA COLETIVA
Natureza: Processo 02001.016274/2018-73, Auto de Infração n° 9216236. Indícios 
de crime contra o meio ambiente
Assunto: Notícia de Fato 1.11.001.000403/2018-47
Remetido para: Promotoria de Justiça de Mata Grande

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 17 DE OUTUBRO DO CORRENTE 
ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 196/2018
Interessado: Ativa Serviços Gerais.
Assunto: Contrato nº 37/2012.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 7, arquive-se.

Proc: 1889/2018
Interessado: Dra. Kicia Oliveira Cabral de Vasconcellos – Promotora de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2163/2018
Interessado: Dr. Bruno de Souza Martins Baptista – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2637/2018
Interessado: Dra. Martha Bueno Marques Pinto – Promotora de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2910/2018
Interessado: Dr. Cláudio José Moreira Teles – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2919/2018
Interessado: Dr. Adivaldo Batista de Souza – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 5. À Diretoria de Pessoal para as 
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 2945/2018
Interessado: Dr. Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 3049/2018
Interessado: Ministério Público do Estado de Sergipe.
Assunto: Participação em ata de registro de preço.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 38, arquive-se.

Proc: 3111/2018
Interessado: Dra. Failde Soares Ferreira de Mendonça – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Pedido de concessão de licença por motivo da doença de 
pessoa da família. Aplicação do art. 64, inciso VII da Lei Complementar nº 15/96. 
Desnecessidade de envio à Junta Médica Oficial. Pelo deferimento, sugerindo 
remessa dos autos à Diretoria de Pessoal, para a realização das providências 
cabíveis”.

Proc: 3121/2018
Interessado: Secretaria do Planejamento, Gestão e Patrimônio.
Assunto: Requerendo publicação da licença médica homologada em favor do Dr. 
Carlos Eduardo Baltar Maia.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Membro do Ministério Público. Auxílio-doença. Laudo 
de Avaliação Pericial pela Junta Médica Oficial do Estado de Alagoas. Existência. 
Pedido de Providências. Publicação do resultado do laudo de perícia médica 
realizada pela Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional do Estado 
de Alagoas, pelo Ministério Público de Alagoas. Ônus financeiros. Inexistência. 
Nada obsta que o Ministério Público de Alagoas proceda à publicação de laudos 
periciais de seus membros e servidores, lavradas pela Superintendência Médica e 
Ocupacional do Estado de Alagoas – SPMSO”. Vão os autos à Diretoria de Pessoal, 
para a realização das providências cabíveis”.

Proc: 3123/2018
Interessado: Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Nos termos da informação da Diretoria de Pessoal, à fl. 4, e considerando 
o disposto no art. 62, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, que é claro 
ao afirmar que “as férias não poderão ser fracionadas em períodos inferiores a 30 
(trinta) dias, e somente pode acumular-se por imperiosa necessidade do serviço e 
pelo máximo de dois períodos”, indefiro o pedido formulado nestes autos. Vão os 
autos às Diretorias de Pessoal para as providências cabíveis.
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Proc: 3130/2018
Interessado: Dra. Tânia Cristina Giacomosi Cerqueira Nascimento – Promotora 
de Justiça
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 3131/2018
Interessado: Dr. Paulo Henrique Carvalho Prado – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo licença matrimônio.
Despacho: Considerando o art. 64, inciso IV, da Lei Complementar nº 15/2016, 
defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 17 de 
outubro de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 987, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 3121/2018, RESOLVE 
ratificar os pareceres e laudos da perícia médica, para conceder ao Dr. CARLOS 
EDUARDO BALTAR MAIA, Promotor de Justiça, 120 (cento e vinte) dias de 
licença para tratamento de saúde seguida de auxílio-doença, referente ao período 
de 9 de setembro de 2018 a 3 de janeiro de 2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

. .

Promotorias de Justiça

PLANTÃO – CAPITAL - 2018

MÊS DIAS PROMOTORES 
PLANTONISTAS

OUTUBRO
20 e 21 Cível: 26ª PJC: Dr. Hélder 

de Arthur Jucá Filho

19 (Juizado do Torcedor) 
20 e 21

Criminal: 35ª PJC: Dra. 
Adézia Lima de Carvalho 
(Dra. Eloá de Carvalho 
Melo)

*Republicado

PLANTÃO – INTERIOR

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Rio Largo
Santa Luzia do 

Norte
São Miguel dos 

Campos
Viçosa

                              OUTUBRO

SÃO MIGUEL 
DOS CAMPOS

20 e 21 Dra. Stela Valéria S. de 
Farias Cavalcanti

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca

Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano
Igaci

Limoeiro de 
Anadia

Maribondo
Palmeira dos 

Índios
Quebrangulo

Taquarana
Traipu

                                OUTUBRO

BOCA DA MATA 20 e 21 Dr. Bruno de Souza
 Martins Baptista

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha

Cacimbinhas
Delmiro Gouveia

Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande

Olho D`Agua das 
Flores

Pão de Açúcar
Piranhas

Santana do 
Ipanema

São José da Tapera

                               OUTUBRO

DELMIRO 
GOUVEIA

20 e 21 1ª PJ: Dr. João Batista 
Santos Filho

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do 

Colégio
São Sebastião

Teotônio Vilela

                               OUTUBRO

PORTO REAL 
DO COLÉGIO

20 e 21 Dr. Arlen Silva Brito

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Matriz de 
Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de 

Camaragibe
Paripueira

São Luís do 
Quitunde
União dos 
Palmares

Colônia de 
Leopoldina

São José da Lage
Murici
Messias

Joaquim Gomes

                              OUTUBRO

PORTO CALVO 20 e 21 2ª PJ: Dr. Adriano 
Jorge Correia de Barros 
Lima
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0204/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);

CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;

CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  

CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de procissão, no dia 28 de outubro do corrente 
ano, no bairro Feitosa;

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;

RESOLVE,

Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000975-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pela Igreja São Judas Tadeu (CNPJ n. 12.155.388/0050-67), razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 

1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 11 de outubro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

Ministério Público Estadual de Alagoas
25ª Promotoria de Justiça da Capital

DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  “ao 
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil estabeleceu 
como fundamentos principais da República Federativa do Brasil a cidadania, a 
dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho. E mais, previu como 
objetivos a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, com promoção do 
bem-estar de todos, sem quaisquer formas de discriminação;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política visa assegurar a pessoa com 
deficiência, o seu ingresso na vida social e no mercado de trabalho, através de um 
conjunto de normas compensatórios;

Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) dispõe no seu Art. 8o  : É dever do Estado, da sociedade 
e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à 
alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência 
social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao 
desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos 
e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e 
comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de 
outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual 
nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000822-9

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 27 de setembro de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça


	NumCTE01
	NumCTE02
	NumProcesso01
	NumProcesso02
	NumProcesso03
	NumProcesso03_1
	NomeRelator
	NomePresidente
	a)_Helder_Pereira_Prates
	_GoBack
	page5

		2018-10-17T22:38:28-0300
	COMPANHIA DE EDICAO IMPRESSAO E PUBLICACAO DE ALA:04308836000109




